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LEt No 4.737 De í6 de fevereirc dê 2009.

FAZ DENOMTNAçÃO DE
TMVESSA E DA OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.

O PREFEITO MUNICIPAL DE CAMPTNA GRANDE, faço

que a Câmara de Vereadores aprovou e eu sanciono a seguinte,

Dí) stLt/íT
saber

LEI

AÉ. 1o - Fica denominada de José Sêbastião da Silva a
T.avessa Juá lll.

AÉ, ? - Esta Lei êntrará em vigor na data de sua publicação.

AÍt 30 - Revogam-se as disposigõês em contráÍio.

Prefeito


